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PROJETO DE LEI N." 55, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2025.

'Autoriza o Município de Monteiro Lobato,

SP a frnnat tetmo de fomento com fnstituto

Pandavas - Núcleo de Educação, Cuhuta e Ações

Socioambientais, uisando à execução do «Ptojeto

WRDEPERTO Educação Arnbíental paÍa os

estudantes da Rede Pública de Monteirc Lobato" e

do "Pto/eto Aquisição de Matedais e

Equipamentost', e dá outas ptouidências',.

EDMAR JOSE DE .ARAÚJO, Prefeito do Município de Nlonteiro

Lobato, Estado de São Paulo, no uso das suâs âtribúções legais, que lhe são confeddas por

Lei, em especial a Lei Orgânica do Município;

FAZ SABER quc a Câmara N{unicipal aprova e ele sanciona e promulga

a seguintc Lci:

Art. 1" - Fica o Município de Monteiro l.obato, Sp, autotizado a frmar

termo de fomento com o Instituto Pandavas - Núcleo de Educaçào, Cultura e Âções

socioambientais, r'isando à execuçào do Proieto * WRDEPERTO Educação Arnbiental

paÍa os estudantes da Rede Pública de Monteiro Lobato" e do projeto .Aquisição

de Materiais e Equipamentosr'.

AÍt. » - Às despesas decorentes desta lei corerão a conta de dotação

orçameotária própria do orçamento vigente, suplementada se necessário fot, nos termos da

Lein" 4.320/64.
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Aft. 3" - Fica o Poder Execut-ivo autonz,ado a abrir crédito adicional

especial, nos termos da Lei, às rubricas orçâmentáriâs abaixo informadas, coberto pelo

superávit financeiro apurado no exercício anterior, inclúdas, respecúvamenre, as anotaçôes

necessárias nas leis orçâmentárias, especiâlmenre o Plano Plurianual, ki de Dire -izes

Orçamentárias e Lei Orçamentária Ànual e criada no otçamento vigenre na seguinte dotaçào

ofçamentáfiâ:

ORGÃO: 01 - PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENIVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIÂL

LINIDADE DGCUTORA:01 09 04 FMDCA

Prugrama: 08.2$.0026.2029.0000 - Man etção das Átitidadet do FALDCÀ

Elemento: 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais

Valor: R$ 95.327,00 - Ptoieto'ryERDEPERTO'

Valor: R$ 57.637,07 - Projeto "AQUISIçÂO DE MATERIAS DE CONSUMO E

EQUIPAMENTOS"

Valor Total: R$ 152.964107 (cento e cinquenta e dois mil, Írovecentos e sessenta e

quatÍo reais e sete centavos)

Recurso: FR/CÂ 01.510

Aft. 4" - Esta Lei enúa em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em conttário.

Prefeitura l\{unicipal de N{ontefuo Lobato, 14 de novembro de 2025

ED J DE
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Senhora Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores,

Encaminho para apreciaçào dessa Egégia Câmara Municipal o Ptoieto de

Lei n." 55, de 14 de novembto de 2025, que autoriza o NÍunicípio de Montelo Lobato a

firmar termo de fomento com o Instituto Pandavas - Núcleo de Educação, Cultua e Âçôes

Socioambientais, com â Íinalidade de viabüzat â execução do Projeto 'I/ERDEPERTO -
Educação Âmbiental pata os estudantes da Rede Pública de Monteiro Lobato" e do Ptojeto

"Âqüsição de Matedais e Eqúpamentos", utilizando recuÍsos ptovenientes de doações ao

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) destinados ao Fufldo Municipal dos Diteitos

da Criança e do Àdolescente - FMDCA.

A presente proposta atende às exigências legais para forrnahzação de

parcedas com otganizações da sociedade civil, previstas na Legislação Federal (I-ei n."

13.019 /201,4), bem como às normas de direito financefo Q-er a." 4.320/64) e às direrizes

definidas pelo Conselho Municipal dos Dfueitos da Criança e do Âdolescente, órgào

tesponsável pela deliberação sobre a destinaçào dos recursos arecadados por meio de

incentivos fiscais.

Paravia.birhzar a execução dos proietos, o Ptojeto de Lei autorizâ â abertuta

de ctédito adicional especial, no valor total de R$ 152.964,07, conforme rubricas

oÍçamentáfiâs especificadas no texto legal.
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Portanto, üatâ-se de medida de Íelevânte intetesse público, que fortalece

politicas socioambientais, conribú para a formação cidadà dos estudantes da tede pública,
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potencializa ações do tetceiro setoÍ e assegrúa â coffetâ aplicação dos rccutsos odundos de

incentivos fiscais.

Diante do exposto, conclamo as Senhoras e os Senhotes Vereadores à

aptovaçâo do ptesente Ptojeto de Lei, por sua importância para o desenvolvimento social,

educativo e ambiental de nosso Município.

Monteiro Lobato, 14 de novembro de 2025.

ED OSE DE
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